
A Estabilidade no Serviço Público 

A Revolução lndusrrial ocorri<kt na Europa 
Ocidental a pamr da segunda memde do 
sec.. )(VllJ re!-.ullou em cons1deráve1s alte

raçõe' de tr.lbalho, denrre lll> qu:us a de aprofundar a 
d1cororrua. TRABALHADOR-EMPREGA DOR. 

O trabalhador, valendo-:\~ da ahenuçào da ~ua 
força de LrJbalho, procura obter compensações que 
possum garantir o sustento familiar. bem como pro
piciar a sua progressão na pirâmide !-.Odal. 

Ao longo de todo e:.rc período rnuilos condicio
nante., h1sróricos. a exemplo das revoltas operárias 
ocomdas na Inglaterra c o ulrerior -;urg1mento da!i 
economias ... octali..,ra~. propicianun o aperfeiçoa
mento da relação trahalhador-empregador. de sone 
que muitos dtreltos foram conquistados pelos traha
lhadores 

Nétda obstante. uma reivindicação que sempre 
este\ c e e:.tá na pauta de qualquer negoc1ação rraba
lhisra é a segurança no emprego, que se consubstan
cJa oo desejo de continuidade: da relação laboral. 

Mwati' mmandts. este mel>mO de!>ígmo se veri
fica quando a relação passa da esfera privada p<trcl a 
eslera pública. relação SFRVJDOR-AD\11:\lS
TRAÇÃO. 

No caso ~pccillco do~ servidores públicos do 
Bra.-.1l. de~ue l934 os Magno\i Tex.los Repubhcanos 
con!'lignam dispositivos que gammem ao servidor a 
CSTABI.LIDADE no servt\'O púhlico. Os requisiros 
para a e<:rabiHdade e o seu alcance dileriram con
fom1e os diversos estatuto:. consutucionats. 

liod1emamentt:, precomza a Constituição Fcde
r..tl. em :.eu artigo .1-J. que .. Süo estt.J1·eis. após doü 
anm de eft>tii"O e.urcicio. os sen•tdore.\ nomeados 
em ~·irtude de concurso ptíblicn·· ~o seu parágrafo 
pnmetro estabelece que a exdusão do servidor do 
serv1ço púbüco só se dar6 -quando o ato por ele 
praucado for punível com tt demissão · em virtude 
de sentença Judicial irrecorrível ou processo admi-
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·· J\dm1na~trac1ón Pública puede ser c.lcfinid:l 
como actividad 3 través da la cual el E'>tado y 
los sujcctos auxiliares de este tienden a la sat
isfacción de intereses colecuvo., .. (Gurcia 
Mayncz) 

nastrativo em que lhe seja ~-.el!urJdo ampla defesa. 
Deflui-,e. ponanro. que o legislador. ao e~tatuir 

as regr<Js e o aJcance da estabilidade funcional : 11°) 

a pro' ação em concur;o púhhco para cargo de quaJ
quer natureza ~uhordmado ao rcg1mc JUrit.lico ún1co 
e <2"1 cumpmnenta do e-;tágto probató(il.l, ;tcabou 
po~sthililando urna siruaçào em que quase a totall
d:lde do-' servidores públicos naciomús (cerca de 
c1m:o milhões)- desde o detentor da mats clcmcn~ 
à ma i.; c'pecw1izada atnbuiçào podem 'aler-se 
do!'> efeitos dc~ta e.;t.ab11ização. 

f inquestionável o \alor histórico do m~ututo 
da C!'>tabihdade. mormente, quando t: -'abído que a 
burla ao pnncíp1o do concur;o púbhco. ante' da pro
mulgação da Conslirutção de I 9~8. era pr..L\.C mt 
admmístrução. de maneira que dava margem à poli· 
tizução dus provimentos em corgos e emprego:. pú
bhco:.. 

N~1da obstante, graças aos cânone'> moralizaw
res m,utufdo-; peJa LeLMaaor de 198S para o pro' · 
rnenco de cargos públicos e ainda como ~:oroláno 
da~ profundas mudança~ ocorridas ntt" atribuições 
do L stado comemporãneo. resta incontestc a neces
sidade de mitigaçào do conceuo de l!stabilidade fun
cional 

O Estado (Democcllico de Direito) não mudou 
de ObJetivo . Continua. como dantes. almejando o 
BEM PÚBLiCO. O que mudaram foram as com
petências deste novo Esrado, que agora, em virtude 
de encontrar-se mserido ern um 110\0 conte:.;to da 
ec:onomia internacional. procura adequar-se a esta 
no\a dmãrruca para poder. ass1rn, pre~tar ~COLE· 
TlVlDADE. o melhor serviço po~sivel naquela' 
áreas que são intrinsicameore da sua competêncta 

Para 1sto. a estabilidade func1onaJ prec1sará 
sofrer alterações. Nas carreiras tmanemes do Estado 
- Ju.uiça, Diplnmat:ia. Sef(uronça. Fi.\colr;;ação e 
Controle. dentre outras - a estabilidade: se faz 



necessária, porquanto, em decorrência da própria 
natureza destas funçõe:;, é conditio sine qua noo. 
para o exercfcio pleno das atribuições, que os servi
dores possuam um ccno grau de segurança no cargo. 

Noutr<ll\ carreiras. onde o Estado atue no mesmo 
patamar da inic~anva privada ou me~mo em car
reiras nas quais o servidor. para exercê-las plena
mente. não necessite de tal prerrogau\a.. a con
tinuidade da estabilidade funcional. nos moldes 
instituídos. pela Le1 Maior. impUcará manifesto 
anacronismo da auvidade estatal. 

Deceno que qualquer alteração na ~istemática 

da estabilidade deverá se dar de taJ forma que im
possibilite o uso "político·· na admissão, bem como 
a dh'J)Cnsa imotivada de servidores. Em primeiro lu
gar. em qualquer proposta de reforma administrati
va. o princfpio basilar do CONCURSO PÚBLICO 
deverá pern1anecer incólume. 

Outras medidas, a exemplo da possibilidade de 
demissão por manifesto excesso de servidores- não 
integrantes das carreiras de Estado- deverá se con
cretizar sob os ditames do devido processo legal e. 
além disso, vir acompanhada de dispositivo deter
minando que nesta conjuntura o cargo ficará extinro, 

só podendo ser recriado após um considerável 
interstício. 

Afaste-se, contudo, qualquer intento de condi
cionar a quantidade de servidores públicos a deter
minado percentual de compromeumenro da receita 
com o custeio da folha de pagamento. Tal rigor 
cartes1ano. além de não estar consentâneo com a 
relevância da função púbhca. demons\ra cabal 
indiferença com a real necessidade dos serviços 
prestados pelo Estado. 

O fato é que a estabilidade funcional- embora 
seja, sob o prisma INDIVIDUAL, uma aspiração 
legítin1a do servidor- da forma como foi concebida 
pelo Constituinte de 1988 precisa ser repensada, 
numa ampla discussão nacional. a fim de que não se 
transforme em verdadeiro estorvo à racionalização 
do aparelho burocrático brasileiro e, com isto, 
impeça o aperfeiçoamento da qualidade dos serviços 
prestados pelo Estado à SOCiEDADE. 
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